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PORTARIA Nº 147/2026.
Altera os atos da Portaria n° 092/2026 que ‘‘INSTITUI a Junta Médica Oficial do Município, para fins exclusivos de avaliação da Sra. ELIZETE LIMA SIQUEIRA FABRIM’’.
                     LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com o Decreto Municipal n° 3.230, de 08 de maio de 2023.
Art. 1° ALTERA OS ATOS DA PORTARIA N° 092/2026 ‘‘INSTITUI a Junta Médica Oficial do Município, composta pela Médica Dra. Tamara Limpias Terrazas Binkowski e o Dr. Oday Jesus Oller Oña, com fim exclusivo de exame médico, para que realize avaliação da Sra. ELIZETE LIMA SIQUEIRA FABRIM, o qual foi nomeada para o cargo de Professor de Educação Infantil, conforme Portaria 089/2026’’, a fim de alterar a composição da Junta Médica, passando a ser composta pelos Médicos Dr. Oday Jesus Oller Oña e a Dra Suellen Juliane Bambil de Souza.
 Art. 2° A solicitação é embasada pela Lei Municipal nº 3.151, de 12 de dezembro de 2022 e artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.352, de 20 de junho de 2025. 

Guarani das Missões, 23 de fevereiro de 2026.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ
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